COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 316, DE 2016

Altera a Lei Complementar n® 64, de
18 de maio de 1990, que estabelece, de
acordo com o 8 9° do art. 14 da Constituicao
Federal, casos de inelegibilidade, prazos de
cessacao e determina outras providéncias,
para incluir hipéteses de inelegibilidade que
visam a proteger a probidade administrativa
e a moralidade no exercicio do mandato.
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| - RELATORIO

O projeto de lei complementar em epigrafe tem por objetivo
tornar permanentemente inelegiveis os cidaddos contra quem incidam as
hipéteses de inelegibilidade previstas na Lei Complementar n°® 64, de 18 de

maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 135, de 4 de junho de 2010.

Sustenta o autor que os agentes publicos que ja foram testados
na missao publica e sucumbiram, tém mais tendéncia a repeticdo de desvios.
Para o autor, “nada impede este cidaddo de buscar atividades em outros
segmentos do mercado”. E que “mais adequado seria sua reinser¢ao em outros
seguimentos da vida social onde o risco para a sociedade de sua possivel

reincidéncia em ato ilicito seja menos significativo”.

A proposicao foi distribuida a esta Comissédo de Constituicdo e
Justica e de Cidadania (CCJC) para exame de sua constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa, além do mérito.



A proposicao esta sujeita a apreciacéo do Plenario e tramita em
regime de prioridade.

E o relatorio.

II - VOTO DO RELATOR

Incumbe a esta Comissdo de Constituicdo e Justica e de
Cidadania se manifestar acerca da constitucionalidade, juridicidade, técnica

legislativa e mérito do projeto de lei complementar n° 316, de 2016.

A analise da constitucionalidade formal da proposi¢do envolve
a verificagdo da competéncia legislativa da Unido em razdo da matéria, da
legitimidade da iniciativa parlamentar e da adequacao da espécie normativa

utilizada.

A matéria se insere no rol de competéncias privativas da Uniao
(CF/88; art. 22, I); a iniciativa parlamentar é legitima, em face da inexisténcia
de reserva atribuida a outro Poder (CF/88; art. 48, caput e 61, caput); e a
espécie normativa é idénea (CF/88; art. 14, 8 9°. Em relacdo a esses

aspectos néo ha vicios de inconstitucionalidade formal a apontar.

Em relagcdo a constitucionalidade material, faz-se necessério

revisitar o § 9° do art. 14 da Constituicdo Federal, abaixo transcrito:

9° Lei complementar estabelecerd outros casos de
inelegibilidade e _os prazos de sua cessacdo, a fim de
proteger a probidade administrativa, a moralidade para
exercicio de mandato considerada vida pregressa do
candidato, e a normalidade e legitimidade das elei¢bes contra a
influéncia do poder econdmico ou o abuso do exercicio de
funcéo, cargo ou emprego na administragéo direta ou indireta.

Da leitura desse dispositivo constitucional pode-se deduzir,
com facilidade, que a incumbéncia da lei complementar € instituir novas
hipoteses de inelegibilidade além daquelas previstas na propria Constituicdo, e

estabelecer os prazos de sua cessacao.




Parece-nos claro, portanto, que viola a Constituicdo Federal a
criacdo de hipéteses de inelegibilidade em caréater perpétuo.

A melhor doutrina eleitoralista reforca esse entendimento. E o

gue se pode extrair da licdo de José Jairo Gomes:

(...) a inelegibilidade ndo pode ter carater perene ou
imutavel, devendo a norma legal instituir “0s_prazos de sua
cessacdo” Isso porque em jogo se encontra o exercicio do
direito fundamental de ser votado, direito esse insuscetivel de
sofrer restricdo de carater perpétuo™.

Convém ressaltar que a atual legislacdo ja é suficientemente
rigorosa ao permitir que as inelegibilidades perdurem por décadas, significando
um verdadeiro banimento de cidadéos da vida politica. Ndo obstante esse fato,
a proposicdo em exame pretende levar todas as hipéteses legais de

inelegibilidade a perpetuidade.

Com efeito, ndo nos parece estar em consonancia com a
Constituicdo Cidadd que apliguemos um selo “Torguemada” em nossa

legislacao, afinal, os direitos politicos sdo direitos fundamentais, e o direito

politico passivo (lus Honorum), em que pese ser passivel de restricdo, néo
pode sé-lo de forma arbitraria e por prazo perpétuo. Em matéria de direitos

fundamentais, ndo ha espaco para a imprudéncia.

Ante o0 exposto, nosso voto €é no sentido da
inconstitucionalidade do Projeto de Lei Complementar n°® 316, de 2016,
restando prejudicados os demais aspectos de exame por esta Comisséao.

Sala da Comissao, em 29 de maio de 2018.

Deputado RUBENS PEREIRA JUNIOR
Relator
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